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REQUERIMENTO N" 275/2017

MARLON ZANELLA - PMDB, TOCO BAGGIO -

PSDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com os

artigos 118 a 121 do Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja
encaminhado ao Exmo. Senhor Pedro Taques, Governador do Estado de Mato Grosso, ao

Exmo. Senhor Marco Marrafon. Secretário de Estado de Educação Esporte e Lazer, com

cópias ao Exmo. Senhor Ari Lafm, Prefeito Municipal e ao Senhor Zeferino Passos
Guarrezi Júnior. Assessor Pedagógico representante da Seduc no Município de Sorriso,
requerendo a construção de uma Escola Estadual no Residencial Mario Raiter do
município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que foram entregues 1272 casas em Julho de 2017 no

Residencial Mario Raiter, localizado as margens da Rodovia 242, à uma distância
considerável do centro da cidade de Sorriso.

Considerando que mais de 2.000 alunos moram no residencial, e são
transportados para escolas localizadas em outros bairros para freqüentarem as aulas,
trazendo altos custos com transporte escolar, dentre outros problemas.

Considerando que devemos oferecer mais facilidade, igualdade e
oportunidade para que as crianças de todas as classes sociais desenvolvam adequadamente
o processo educativo.

Considerando que a presente propositura visa aprimorar a educação dos

nossos municipes. cumprindo com o direito à educação de qualidade aos municipes, no
próprio residencial, no que resultará na inten-upção de deslocamentos para outros bairros
diminuindo assim, o fluxo de veículos e consequentemente também o número de

acidentes.

Destacando ser nosso dever sempre primar pela educação em nosso Estado,

bem como, em nosso município. Desta forma, esta proposição vem de encontro com as
necessidades reais e aluais, visando proporcionar maior conforto e condições de estudo

dentro dos princípios a que se propõe a nossa Constituição e cremos que o Poder Público
Estadual.

Considerando que existem no Residencial, áreas públicas aptas a receber a

obra da Escola, ora solicitada.
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